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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 198/07

Vide Resposta
CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, batizada de “Lei Geral das Pequenas e Médias Empresas”, dá tratamento favorecido, diferenciado e simplificado do segmento, ou seja, reduz a carga tributária e a burocracia e estabelece facilidade de acesso aos recursos financeiros, à atuação tecnológica, às compras governamentais, entre outras;

CONSIDERANDO que referida lei estabelece que cada município tem que regulamentá-la em até um ano;

(Em anexo, minuta do projeto de lei, desenvolvido pelo SEBRAE para essa finalidade.)

CONSIDERANDO que a implantação da lei geral contribui também para o aumento na arrecadação municipal, uma vez que estimula a formalização dos pequenos negócios.

Desta forma, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal para que, através do setor competente, nos informe o seguinte:

a) A Administração tem conhecimento desse fato? O Projeto de Lei que regulamentará a referida Lei complementar, está em fase de elaboração?

b) Qual é o cronograma para a elaboração, regulamentação e envio a esta Casa, do Projeto de Lei Geral das Micros e Pequenas Empresas em nosso Município?

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 11 de junho de 2007.

CARLOS CLARO DA ROSA

Vereador
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